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ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE INEXIGIBILIDADE Nº 23/2024ATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE INEXIGIBILIDADE Nº 23/2024

PROCESSO Nº 00001-00004499/2024-81PROCESSO Nº 00001-00004499/2024-81
  
  
 

Modalidade:Modalidade: Inexigível Referência: Referência: art. 74, inc. I

Programa de Trabalho: Programa de Trabalho: 01.126.8204.2557 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Subtítulo: Subtítulo: 2627 - GESTÃO DA INFORMAÇÃO E DOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO-
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL- PLANO PILOTO .

Elemento de Despesa: Elemento de Despesa: 3390-40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação-PJ

Saldo Orçamentário Atual (Autorizado): R$ 14.000.000,00

Valores Reservados e Empenhados (este já incluso): R$ 10.656.766,55

Saldo Orçamentário Atual (Disponível): R$ 3.343.233,45

Valor desta Despesa:  Valor desta Despesa:  R$ 550.167,78 (Quinhentos e Cinquenta Mil e Cento e Sessenta e Sete Reais eR$ 550.167,78 (Quinhentos e Cinquenta Mil e Cento e Sessenta e Sete Reais e
Setenta e Oito Centavos)Setenta e Oito Centavos)

Credor:Credor:

88.633.680/0002-0288.633.680/0002-02 - OSM CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - OSM CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA R$ 550.167,78R$ 550.167,78
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Especificação / Observação:Especificação / Observação:  Contratação de empresa, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para
"prestação de serviços de suporte técnico e atualização de versão que contemple manutenção legal,
corretiva, preventiva e adaptativa; manutenção da tecnologia (plataforma tecnológica); manutenção
evolutiva para o desenvolvimento de novas funcionalidades para o sistema MentoRH, quando
houver, prestada sob demanda da CLDF, por meio de ordem de serviço, mensurada com a técnica
de análise de Pontos de Função (PF), estimando até 500 PFs por ano; e capacitação e treinamento
no software aplicativo MENTORH - SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS a ele
relacionados", Conforme Termo de Referência (SEI 1611694).

 

Valor total da despesa anual contratada: R$ 1.295.809,48Valor total da despesa anual contratada: R$ 1.295.809,48
 
Valor total estimado da despesa para 2024: R$ 656.297,78 sendo:

Item I - Suporte e Manutenção (mensal)Item I - Suporte e Manutenção (mensal): R$ 502.467,78R$ 502.467,78 assim calculada:
- R$ 60.538,29 (mensal) / 30 x 9 dias (22 a 30/04/24) = R$ 18.161,46
- R$ 60.538,29 (mensal) x 8 meses (maio a dez/2024) = R$ 484.306,32
(Classificação 33.90.40-07)

Item II - Manutenção evolutiva: R$ 101.630,00 assim estimada:
- R$ 508.150,00 / 500 PFs x 100 PFs nos 8 meses (maio a dez/2024) = R$ 101.630,00
(Classificação 44.90.40-24)

Item III - Capacitação Item III - Capacitação (Treinamento por demanda - estimada 1 turma para 2024): R$ 25.000,00 R$ 25.000,00
(Classificação 33.90.40-20)

Item IV - Consultoria (por demanda): R$ 4.500,00 assim estimada:
- R$ 13.500,00 / 15 horas x 5 horas nos 8 meses (maio a dez/2024) = R$ 4.500,00
(Classificação 33.90.35-06)
 
Item V – Manutenção da tecnologia (parcela anual): R$ 22.700,00Item V – Manutenção da tecnologia (parcela anual): R$ 22.700,00
(Classificação 33.90.40-07)

Conforme Instrução - Inexigibilidade nº 25/2024 (SEI 1614072), Proposta (SEI 1613394) , Parecer
nº 137/2024-NPLC (SEI 1622938), Despacho GMD (SEI 1623072) e Despacho DAF (SEI 1624532).
 
EM ATENÇÃO À PORTARIA-GMD Nº 21, DE 12 DE ABRIL DE 2010, INFORMAMOS QUE A DESPESAEM ATENÇÃO À PORTARIA-GMD Nº 21, DE 12 DE ABRIL DE 2010, INFORMAMOS QUE A DESPESA
FOI PREVISTA NO ID 363 DO DETALHAMENTO SETORIAL DA DESPESA - DSD/2024, NO VALOR DEFOI PREVISTA NO ID 363 DO DETALHAMENTO SETORIAL DA DESPESA - DSD/2024, NO VALOR DE
R$ 603.000,00, NA PÁGINA 36 DA APOSTILA, DISPONÍVEL EM:R$ 603.000,00, NA PÁGINA 36 DA APOSTILA, DISPONÍVEL EM:
https://www.cl.df.gov.br/web/portal-transparencia/detalhamento-setorial-da-despesahttps://www.cl.df.gov.br/web/portal-transparencia/detalhamento-setorial-da-despesa..

         Informamos a disponibilidade orçamentária para obtenção da autorização de despesa e de
emissão das Notas de Empenho no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO, conforme
detalhado acima.

  

Gilmar Aparecido OliveiraGilmar Aparecido Oliveira
Chefe do Setor de Execução Orçamentária
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         Ao Ordenador de Despesa, nos termos da instrução precedida, em conformidade com o § 1º
do art. 246 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

  

André Luiz Perez NunesAndré Luiz Perez Nunes
Secretário Executivo da Segunda Secretaria

   A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo
compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Nos termos do Art. 42 da
LRF, a referida despesa possui disponibilidade de caixa para sua realização.

  Autorizo a realização da despesa no valor total de R$ 550.167,78 (Quinhentos e Cinquenta Mil eR$ 550.167,78 (Quinhentos e Cinquenta Mil e
Cento e Sessenta e Sete Reais e Setenta e Oito Centavos)Cento e Sessenta e Sete Reais e Setenta e Oito Centavos) e a emissão das respectivas Notas de
Empenho no Sistema Integrado de Gestão Governamental - SIGGO, conforme solicitado.

 

    Encaminhe-se ao Setor de Execução OrçamentáriaSetor de Execução Orçamentária para emissão da Nota de Empenho e ao SetorSetor
de Contratos e Aquisições, de Contratos e Aquisições,  com vistas ao Núcleo de Instruções e Pesquisas de Preços - NUINPNúcleo de Instruções e Pesquisas de Preços - NUINP,  para
inserção do respectivo ato no sítio eletrônico oficial da Câmara Legislativa, conforme exigência do
Parágrafo Único do artigo 72 da Lei nº 14.133/2021.

 

João Monteiro NetoJoão Monteiro Neto
Secretário Geral e Ordenador de Despesas - Ato do Presidente nº 153 e 156, de 2024

 

Documento assinado eletronicamente por GILMAR APARECIDO OLIVEIRA - Matr. 18403GILMAR APARECIDO OLIVEIRA - Matr. 18403, Chefe do Setor deChefe do Setor de
Execução OrçamentáriaExecução Orçamentária, em 15/04/2024, às 14:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de
2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-Secretário(a)-
Executivo(a)Executivo(a), em 15/04/2024, às 15:43, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral daSecretário(a)-Geral da
Mesa DiretoraMesa Diretora, em 15/04/2024, às 18:39, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 16251851625185 Código CRC: 0BC376670BC37667.
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